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DECRETO Nº. 003/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre o reajuste salarial de 4,1% (quatro vírgula 

um por cento) dos Servidores Públicos Municipais de 

Ipupiara, para o Exercício Financeiro de 2020, e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido o reajuste salarial de 4,1 (quatro vírgula um por cento), 

conforme a inflação apurada pelo IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), indicador oficial de 

inflação do País, aos Servidores Municipais de Ipupiara, a viger a partir de 02 de janeiro de 2020. 
 

Parágrafo Único – O reajuste salarial que trata o presente Decreto, não beneficia os 

servidores do Magistério, tendo em vista que estes além de possuírem receita própria para 

pagamento, o mesmo já tiveram seus vencimentos reajustados com base na Lei Federal que majorou 

o Piso Nacional do Magistério, Exercício Financeiro 2020, conforme estabelece a Lei Federal n°. 

11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

Art. 2º - Esta Lei retroagirá em seus efeitos jurídicos e de direito desde a data de 02 

de janeiro de 2020, independente da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de janeiro de 2020. 

 

 
ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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